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CLÁUSULA XI: O QUE NÃO
QUEREMOS?

a) Que haja qualquer intervenção pública ou privada em 
nosso território que possa impactar no modo de viver de 
nossa comunidade.

b) Que seja desrespeitado o nosso direito ao território e ao 
uso da terra.
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CLÁUSULA XII: DISPOSIÇÕES
GERAIS:

I – Todas as reuniões serão coordenadas pela associação, podendo so-
licitar a assessoria de organizações e/ou indivíduos parceiros, os quais 
serão indicados conforme a necessidade, no entanto, citamos como 
parceria permanente o Ministério Público Federal e Estadual, a Defen-
soria Pública do Estado, as Universidades com seus respectivos pro-
fessores, conhecedores de nossa causa, a FASE, a Mulungu, e demais 
indicados pela Associação (ACOQUIGSAL).

II – Não aceitamos em nenhuma fase do processo de consulta, sem a 
nossa autorização, a presença de quaisquer agentes da Policia Federal 
(PF), Policia Militar (PM), Polícia Civil (PC), Policia Rodoviária, (PF), 
Guardas Municipais, Exército, agentes de segurança pública e privada 
e de agentes de inteligência, inclusive disfarçada.

III – As reuniões serão gravadas pela comunidade e se o governo ne-
cessitar deverá solicitar autorização por escrito, através de oficio, desde 
que não seja usada com o propósito em favor do governo e que se-
jam disponibilizadas as cópias à Associação Quilombola Gibrié de São 
Lourenço assim que terminar a reunião.
IV- Nenhuma medida que afete a vida da nossa comunidade quilom-
bola Gibrié de São Lourenço pode ser tomada sem que sejamos previa-
mente consultados de forma prévia, livre e bem informada.

V- Caso alguma autoridade tome qualquer medida sem nos consultar, 
essas medidas não terão valor e essas autoridades podem ser obrigadas 
a indenizar as despesas que causarem e até processadas criminalmente.

Portanto, não aceitamos nada que não esteja referido neste protoco-
lo ou que não seja consensualmente decidido por nós em assembleias 
organizadas pela nossa associação. E não aceitamos enganação, pois a 
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CONVENÇÃO 169 diz que essa consulta tem que ser feita “de boa fé e 
de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar 
a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propos-
tas.” (Art. 6º, 2)

Além disso, precisamos de tempo suficiente para dar respostas, pois 
as nossas decisões são feitas após bastantes conversas entre nós e deci-
didas em assembleia.

Após ser realizado todo o processo de reuniões internas, comunica-
remos o governo para que possamos apresentar nossas decisões. Essas 
reuniões acontecerão em assembleia no nosso quilombo, em um dia 
favorável à participação da maioria dos residentes na comunidade.

Este Protocolo poderá ser modificado, mediante interesse da co-
munidade, desde que seja feito em Assembleia Geral da Associação de 
Moradores específica para esse fim, instalada com a maioria simples 
dos sócios quites e no mínimo de 10% dos demais moradores maiores 
de 16 anos.

Nesta data, em Assembleia Geral, foi aprovado o protocolo de con-
sulta do Território da Associação da Comunidade Quilombola Gi-
brié de São Lourenço.

Barcarena-PA, 23 de dezembro de 2017.

__________________________
Valter dos Santos Freitas

Diretor Presidente
082.419.532-91

__________________________
Maria do Carmo 
dos Santos Freitas

Secretária Financeira
426.512.472-00

__________________________
Edmilson Rodrigues dos Santos

Diretor Financeiro
605.258.002-04

__________________________
José Augusto dos Santos Freitas

Diretor de Cultura
395.635.102-91

__________________________
Mario Assunção
do Espírito Santo
Conselho Fiscal
667.601.432-72

__________________________
Maria das Dores

dos Santos Moraes
Conselho Fiscal
129.663.802-25



33

Realização:

Parceiros:

Apoio:

Associação da Comunidade Quilombola  
Gibrié de São Lourenço

Layout, diagramação e edição de fotos:
Rodrigo Figueiredo - rodrigofigueiredo@me.com

Fotos - Arquivo da Comunidade



Associação da Comunidade Quilombola
Gibrié de São Lourenço


